
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 190/2025 DISPENSA N°

069/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27100002/2025

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/RN;
CONTRATADA; ADEILSON BEZERRA DE MEDEIROS
48165107453 – CNPJ: 13.190.945/0001-65; OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SHOW PIROTÉCNICO COM FORNECIMENTO E
EXECUÇÃO POR PROFISSIONAL HABILITADO.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado
por até 10 (dez) anos com a renovação de todos os itens e seus
quantitativos, nos termos do artigo 84 da Lei Federal
14.133/2021 e do art. 22 do Decreto Municipal nº 1.418/2024.
VALOR GLOBAL: R$ 40.400,00 (quarenta mil e quatrocentos
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Gestão/Unidade:
08.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER
E TURISMO. II - Fontes de Recursos: 15000000 Recursos não
Vinculados de Impostos, 17080000 Transferência da União
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. III
- Programa de Trabalho: 0023 INCENTIVO AO TURISMO
REGIONAL. IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.30
MATERIAL DE CONSUMO, 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. V –
Projeto/Atividade: 2199 - NATAL EM JUCURUTU, O RN
CELEBRA AQUI, 2047 - PROMOÇÃO DE EVENTOS E
SHOWS ARTÍSTICO-CULTURAIS COM POTENCIAL
TURÍSTICO, 2174 - CAPTAÇÃO, REALIZAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO EVENTOS TURÍSTICO-CULTURAIS-
ESPORTIVOS, 2015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 75, II da Lei Federal
14.133/2021; SUBSCRITORES: Iogo Nielson Queiroz e Silva
– Pelo Contratante e Adeilson Bezerra de Medeiros – Pela
Contratada.
 
Jucurutu/ RN, 17 de dezembro de 2025.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente) 
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